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L E I L E I L E I L E I     Nº 1.73Nº 1.73Nº 1.73Nº 1.733333/2013/2013/2013/2013        
                                        de 25 de Setembro de 2013. 

 
 
                    “Define e penaliza o desperdício de água e 

dá outras providências”. 

 
 
 MARCELO SOARES DA SILVA, Prefeito do Município de Capela 

do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 
 
Art. 1º - Constitui desperdício de água o consumo desnecessário ou a 

negligência no seu aproveitamento. 
 
Parágrafo Único – Para os efeitos desta Lei, os atos que caracterizam 

o desperdício de água são: lavar calçada, fachada ou painel, ou veículo utilizando=se de mangueiras 
comuns; manter torneira desnecessariamente aberta; negligenciar sobre vazamento em tubulação 
hidráulica.  
 

Art. 2º - O desperdício de água configura infração para a qual fica 
estabelecida a multa por ocorrência de R$ 100,00 (cem reais) que será aplicada em dobro no caso de 
reincidência. 
 
    Parágrafo Único – O valor da multa será atualizado anualmente por 
Decreto do Executivo Municipal, através da aplicação do IPC – FIPE ou outro indexador 
equivalente.  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 25 de Setembro de 2013. 

 
 
 
                       MARCELO SOARES DA SILVA 
                              PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

     Registrada nesta Secretaria e publicada por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
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